
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

  

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N°01/2026 PROCESSO Nº01/2026 

  

Torna-se público que o Município de Mateus Leme, estado de Minas Gerais, por intermédio do(a) 

Agente de Contratação(a), designada pela Portaria nº 304/2024, realizará Dispensa Eletrônica 

Emergencial, com critério de julgamento (menor preço por lote), no modo sem disputa, não 

havendo etapas de lances, deste modo a empresa interessada na presente contratação deverá 

apresentar menor proposta possível, em um único momento, na hipótese do art. 75, inciso IV alínea 

‘’e’’, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 22, de 09 de fevereiro de 2024, 

Decreto nº 11.462, de 31 de Março de 2023, bem como da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislações aplicáveis.  

  

Data da sessão: 30/01/2026  

Link: licitar.digital  

Horário da Fase de Abertura de Propostas: 09:30 

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto do presente processo licitatório é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação por DISPENSA ELETRÔNICA EMERGENCIAL-AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DESTINADO AO PREPARO DA 

MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO PERÍODO DE FEVEREIRO A JULHO DE 

2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos.  

  

  

  

  
  

1.2. A contratação ocorrerá em 3 ( três) lotes, conforme tabela constante abaixo:  
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Descrição 

Quantidad

e 

necessária 

Unidad

e 

Valor 

unitário 

Médio  

Valor Total 

Estimado 

 LOTE 1 - FRUTAS  

ABACAXI, graúdo, polpa amarela, sub grupo 

colorido, classe 03 (pesando de 1,8 a    2,0 quilos), sem 

rebento, defeitos graves, sem coroa múltipla, 

danificadas, tortas ou deformadas; 

7.560 
Unidade

s  
R$ 8,27 R$ 62.521,20 

BANANA PRATA, sem defeitos graves (amassadas, 

danos profundos, queimado de sol, podridão, lesão ou 

manchas e imaturas); 

10.440 Kg. R$ 7,3225 R$ 76.446,90  

LARANJA PERA RIO, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. Com peso 

media unitária de 150 a 200 gramas; 

11.160 Kg. R$ 4,13 R$ 46.090,80  

Maçã in natura, espécie Fuji / Gala, grau 

médio de amadurecimento e casca lisa de 

coloração vermelho escuro e sabor adocicado, 

levemente ácido. Isenta de terra e outro 

material estranho, sujidades, manchas, pragas, 

lesões, odores e sabor estranhos, amassados e 

em estado de decomposição Peso médio da 

idade: 120g a 140g. Deve cumprir as 

exigências da Instrução Normativa nº 5, de 9 

de fevereiro de 2006, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Sem 

adesivo. Produto "In natura 

9.480 Kg. R$ 12,9925 R$ 123.168,90 

MELANCIA REDONDA, sem defeitos 

graves (podridão, danos profundos, frutos passados) 

sem manchas ou deformação; 
10.440 Kg. R$ 2,98 R$ 31.111,20 

 LOTE 2 - LEGUMES  

ABOBORA ( MORANGA), separado por 

tamanho e categoria, média, categoria extra, sem 

defeitos graves (podridão mole, deformação, 

rachadas, danos mecânicos, podridão seca, murchas 

injurias por pragas ou doenças); 

1.752 Kg  R$ 3,4025 R$ 5.961,18  
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ABOBRINHA TIPO ITALIANA, subgrupo verde, 

tamanho aproximadamente de 15 a 20 cm, sem 

defeitos graves (podridão, danos profundos, 

desidratação ou virose, oca, descolorada, passada ou 

torta); 

1.800 Kg. R$ 3,3050 R$ 5.949,00 

Alho, tamanho médio, com características 

íntegras; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

casca. Não deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou biológica. 

Podendo ser orgânico. Produto "In natura". 

600 Kg.   R$ 25,8375  R$ 15.502,50  

BATATA INGLESA, classe maior que 42 até 70 mm, 

sem defeitos graves (podridão úmida, seca, coração 

oco ou negro), apresentação firme, inteiras, desprovidas 

de odor ou sabor estranho, sem material terroso ou 

sujidade, livres de substancias tóxicas ou nocivas; 

3.216 Kg. R$ 4,74 R$ 15.243,84  

CEBOLA AMARELA (de “cabeça”), grupo I, 

subgrupo amarela, classe 03, categoria extra, sem 

defeitos graves (talos grossos, brotados, podridão, 

mofados ou manchas negras); 

876 Kg R$ 3,3550 R$ 2.938,98  

CENOURA VERMELHA, classe entre 18 a 22 cm, 

categoria extra, grupo Brasília, sem defeitos graves 

(podridão mole, deformação ombros verdes ou roxo, 

sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos mecânicos, 

podridão seca, murchas injurias por pragas ou 

doenças); 

1.920 Kg. R$ 4,18 R$ 8.025,60  

CHUCHU, classe com aproximadamente maior que 

12 e menor que 14 cm, sem defeitos graves 

(podridão, murchos, queimados, danos não 

cicatrizados, deformados e com ausência de 

pedúnculo); 

1.956 Kg. R$ 3,67 R$ 7.178,52 

REPOLHO VERDE, Tamanho médio, liso, fresco, 

de primeira, tamanho e coloração uniforme, devendo 

ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

1.200 Kg.  R$ 3,7450  R$ 4.494,00 

Tomate maturação média, sem manchas ou 

rachaduras, liso, de primeira qualidade, 

consistência firme, íntegro e sem danos 

aparentes. Coloração uniforme e vermelha 

brilhante. Não estar completamente maduro, 

2.760 Kg. R$ 5,54  R$ 15.290,40  
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estando em ponto de maturação próprio para 

o consumo. Produto "In natura” 

LOTE 3 - VERDURAS 

COUVE MANTEIGA, ser fresca, não estar danificado 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência. Não serão aceitas peças 

murchas, com rachaduras, perfurações e cortes.   

2.076 Molho R$ 2,47 R$ 5.127,72 

CEBOLINHA, ser fresca, não estar 

danificado por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a sua aparência (molho); 
1.584 Molho  R$ 2,37  R$ 3.754,08 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 428.804,82 (quatrocentos e vinte e oito mil, oitocentos e quatro 

reais, oitenta e dois centavos) 

 

  

  
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A empresa contratada deverá realizar as entregas nas seguintes unidades escolares, 

conforme relação abaixo: 

 Escola Municipal Judith Abreu Oliveira, situada na rua Rubi, nº 128, Estância Champagnat, Mateus 

Leme/MG; 

 Anexo da Escola Municipal Judith Abreu Oliveira, situada na rua Aridez Moreira Diniz, nº 45, Centro, 

Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Dona Lúcia Dias, situada na rua Geraldo Amaral, nº 48, Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Geny Guimarães de Oliveira, situada na rua Fernão Dias, 555, Vila Suzana, Reta, Mateus 

Leme; 

 Escola Municipal Manuel Bráz, situada na rua Maria Virgínia da luz, 99, Nossa Senhora de Fátima, Vila 

Suzana; 

 Escola Municipal Maria Guaraciaba Passos, situada na rua Ribeirão Pires, nº 251, Imperatriz, Mateus 
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Leme/MG; 

 Escola Municipal Professora Bertina Ferreira, Povoado de Varginha; 

 Escola Municipal De Bela Vista, Povoado do Alto da Boa Vista, Serra Azul; 

 Escola Municipal Hipólito José de Faria, situada na rua Boa Vista, 159, Sítio Novo, Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Helen Jaqueline de Souza, situada na rua Silva Leão, 90, Azurita; 

 Escola Municipal Dona Ailza Maria de Jesus, situada na rua Nossa Senhora Aparecida, nº 35, Serra Azul; 

 Unidade Municipal Educação Infantil – UMEI, situada na rua Wilton Elias Salomão, nº 275, Nossa 

Senhora do Rosário, Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Maria Imaculada Martins Oliveira (coabitada dentro da Escola Estadual Elias Salomão), 

situada na rua Serra Azul, nº 675, Concenza, Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Regina Célia de Oliveira Costa (coabitada dentro da Escola Estadual Domingos Justino 

Ribeiro), situada na rua Tancredo Neves, nº 50, Centro, Mateus Leme/MG; 

 Escola Municipal Renata Mendes Lopes (coabitada dentro da Escola Estadual Manoel Antônio de Sousa), 

situada na Praça Getúlio Vargas, nº 25, Azurita; 

 Escola Municipal Doutor Júlio Rodrigues Plácido (coabitada dentro da Escola Estadual Alvino Alcantara 

Fernandes), situada na Avenida Getúlio Vargas, 460, Serra Azul; 

 Escola Municipal Eid Nogueira Fares, situada na rua Ivan Rezende da Fonseca, nº 36, Residencial Parque 

da Serra, Mateus Leme/MG; 

 Núcleo de Atendimento Educacional Inclusivo – NAEI, situada na Avenida Padre Vilaça, nº 775, Nossa 

Senhora Rosário, Mateus Leme/MG. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação no presente dispensa eletrônica emergencial se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal da Licitar Digital, disponível no 

endereço eletrônico licitar.digital.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no portal de Associação 

Mineira de Municípios ( AMM), e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  

2.1.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da Licitar 

Digital para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao A
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provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores:  

2.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21  

2.2.6. Sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007  

 

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA   

3.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do edital, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4 No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.5 O preço ofertado na proposta será de exclusiva responsabilidade do  

Fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

3.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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3.8 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.9 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la;  

3.10 No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:   

3.10.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.10.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49.  

3.10.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.10.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.10.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  

Deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº  

8.213/91.  
3.10.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3.10.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

  

4. FASE DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  A
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4.1 A partir das XXX horas da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de proposta única no dia XXXX 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no dia XXXXXX e 

horário de finalização também já previsto neste aviso.  

4.2 Iniciada a fase de apresentação de propostas, os fornecedores deverão encaminhar 

sua única proposta exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

4.2.1. A Proposta deverá ser ofertada pelo valor unitário do lote.  

4.3 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

da menor proposta registrada, vedada a identificação do fornecedor.  

4.4 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de apresentação 

de proposta, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação da 

proposta, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.4.1. O encerramento da fase de apresentação de proposta ocorrerá de forma 

automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1 Encerrada a fase de apresentação de proposta, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.1.1. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica.  

5.2 Estando o preço compatível, o agente de contratação/pregoeiro responsável pelo 

julgamento irá analisar os documentos de habilitação já anexos.  

5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
E

U
S

 L
E

M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

7F
-7

3F
5-

7D
E

6-
E

5A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
7F

-7
3F

5-
7D

E
6-

E
5A

C



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.  

5.5 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor proposta que:  

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.6 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, se for o caso, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:  

5.6.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 

ser fixado neste Edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente;  

5.6.2. Se for o caso, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 5.6.3. Se for o caso, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei  

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    
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5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

5.10 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Edital. 

  

6. HABILITAÇÃO  

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e deverão ser 

anexos previamente ao sistema juntamente com a proposta.  

6.2 O fornecedor mais bem classificado que não tiver encaminhado, até o início da fase 

de disputa, a integralidade da documentação de habilitação exigida será 

desclassificado. 

6.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantida pela  

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
E

U
S

 L
E

M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

7F
-7

3F
5-

7D
E

6-
E

5A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
7F

-7
3F

5-
7D

E
6-

E
5A

C



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   

6.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.2.2.1.1. A tentativa de burla será 

verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2.1.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Ee já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
E

U
S

 L
E

M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

7F
-7

3F
5-

7D
E

6-
E

5A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
7F

-7
3F

5-
7D

E
6-

E
5A

C



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

6.8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

6.8.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

6.9 Na hipótese de o fornecedor mais bem classificado deixar de encaminhar algum documento de 

habilitação, o agente de contratação concederá prazo de até 1 (uma) hora para o envio da 

documentação complementar, observado que tais documentos não poderão ter sido emitidos ou 

assinados em data ou horário posteriores ao início da fase de disputa. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

  

7. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

7.1. Após a autorização da contratação, em sendo realizada a contratação, será firmado, 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Conforme consta do 

§ 1º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, o prazo acima poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, 

devidamente justificada      e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo município.   

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

7.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

7.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

7.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei.  

7.9. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, conforme estabelecido 

no Termo de Referência, podendo ser prorrogável a critério da Administração Pública.   

7.10. Eventuais impedimentos à contratação decorrentes de suspensão temporária de 

participação em licitação, bem como proibição de contratar com o Poder Público em todas 

as suas esferas, deverão ser comunicadas pelo licitante em observância ao conteúdo da 

declaração prevista no item 9.12.3 e 9.12.7.  

7.11. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo 

licitante durante toda a vigência do contrato, mantendo-se a administração na prerrogativa 

de exigir sua comprovação a qualquer tempo.   

7.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos.  

7.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços, nas formas do disposto no §4º do Artigo 90 da Lei Federal 

de nº 14.133/2021.  
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7.14. Conforme disposto no §5º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, a recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar a Ata e o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo município, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando esta for exigida.  

7.15. Conforme disposto no Caput do Artigo 122 da Lei Federal de nº14.133/2021, na 

execução do contrato, o contratado poderá subcontratar parte da obra, do serviço ou do 

fornecimento, até o limite autorizado pelo município de 25% (vinte e cinco por cento, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.  

  

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

8.1. Após o período de 6 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA, 

que será concedido somente após a solicitação da contratada.  

8.2. Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021 

os contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pelo 

Município, quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos e quando necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diluição quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato para obras, serviços e compras e de 

50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício ou de equipamentos. Poderá 

também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e financeiro inicial 

do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua 

execução, conforme pactuado.  

8.3. Conforme disposto no Caput do Artigo 129 da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando 

da alteração contratual para supressão de obras, bens e serviços,     se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, ou ainda, ter prestado 

os serviços, estes deverão ser pagos pelo Município Utilitário, pelos custos  regularmente 

comprovados e monetariamente reajustados, podendo ainda caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  

  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
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9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.   

  

10. DO PAGAMENTO.  

10.1. Os pagamentos serão feitos, através da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da Nota fiscal no Setor de Protocolo.  

10. 1.1– Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

da Prefeitura Municipal de Mateus Leme/MG DADOS PARA FATURAMENTO:   

INSCRIÇÃO ESTADUAL:   

ENDEREÇO/MG  

10.2. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante do Município de Mateus Leme-MG, que somente atestará a 

entrega dos produtos e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, 

pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

10.3. As empresas vencedoras deverão fornecer os dados bancários para realização dos 

pagamentos.  

10.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta será devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Município e o pagamento 

ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.  

10.5. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 

de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 

prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 

e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta, 

conforme previsto no § 1º do Art.145 da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

10.6. A prefeitura de Mateus Leme, poderá exigir a prestação de garantia adicional como 

condição para o pagamento antecipado, caso o objeto não seja executado no prazo 

contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido, conforme previsto nos §§ 2º e 3º do 

Art.145º da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

10.7. - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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10.8. O preço será irreajustável, durante a validade da proposta, podendo ocorrer o 

reequilíbrio econômico financeiro, nas formas do Inciso II, Alínea “d” do Artigo 124 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021.  

  

11. SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato;  

11.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

apresentação de proposta.  

11.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  
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11.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10 (dez) % (por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens  

8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e A
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.   

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.   

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

11.12. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.13. as peculiaridades do caso concreto;  

11.14. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.15. os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.16. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

11.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

11.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

  

12 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

12.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizado pela servidora Bethânia 

Cristina Silva Diniz Prado – Mat. 150469 - devidamente nomeada pela Secretária 

Fátima Aparecida Gaia.  

12.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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12.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência.  

12.1.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual.  

12.2 A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo da Secretaria de Educação, 

responsável por Fátima Aparecida Gaia.  

12.2.1 Caberá ao gestor e ou servidor por ele designado fiscalizar, acompanhar e 

verificar sua perfeita execução, em todas as fases, até o recebimento do 

objeto.  

12.3 O gestor e o fiscal deverão adotar todas providências necessárias para a regular 

execução do contrato.  

12.4 Assim, além das atividades já descritas, precisam realizar:  

12.4.1 Ações para garantir a continuidade do contrato (prorrogação, alteração, 

extinção e nova contratação);   

12.4.2 Comunicação e cobrança formais e por escrito à contratada sobre alguma 

regularização necessária;   

12.4.3 Dar ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências 

importantes;   

12.4.4 Abrir processo sancionatório, e se necessário, aplicar penalidades;   

12.4.5 Fornecer informações e dados para atendimento às demandas da Lei de  

Acesso à Informação e divulgação dos dados no Portal da Transparência;   

12.4.6 Monitorar e reavaliar periodicamente os riscos de integridade das empresas 

contratadas, entre outras necessárias a devida execução do objeto 

contratado.  

  

13.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 O procedimento será divulgado no Portal de Licitar Digital e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no aviso de licitações do Portal da Licitar Digital, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  
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13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

13.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;  
13.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas.  

13.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

13.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

13.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto)  

13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário.  

13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

propostas observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.9 As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   A
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13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 11.11 

em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

13.11 Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  

13.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.13.1 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
13.13.2 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.13.2.1 ANEXO II.1 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
13.13.2.2 ANEXO ll.2 – MATRIZ DE RISCO 

13.13.3  ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 12                  
ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
14. DO FORO  

14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Mateus Leme, renunciando a outros por mais 
privilegiados que sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital.  

  

  

Mateus Leme, xxxxxxxxxxx  

  

   

___________________________________  

Giancarlo Francisco de Carvalho 
Assessoria de Licitações e Contratos  

  
  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  
  
1 Habilitação jurídica:   

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de  
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responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País;  

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.  

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos 

da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

1.9 no caso de exercício de atividade de ............: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art.  

..... da (Lei/Decreto) n° ........  

1.10 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

  

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no  

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da  

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

(FGTS);  

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;   

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;   

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

  

3 Qualificação Econômico-Financeira:   

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor;  

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura.  

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
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3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador  

  

4 Qualificação Técnica  

  

4.1 Apresentação de atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, 

constando, no mínimo, a razão social do emitente, objeto contratual, nome e 

cargo/função do responsável pela emissão, declarando comprovação da 

aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio 

da prestação satisfatória de serviços técnicos em território nacional;  

4.1.1 O atestado deverá possuir informações suficientes para qualificar o seu 

objeto, bem como possibilitar ao CONTRATANTE confirmar sua veracidade junto à 

instituição emissora do atestado;  

  

  

5 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA   

  

5.1 -  Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado 

oferecido, vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados 

às especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e 

indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, 

podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço único.   

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  b 2) Preço UNITÁRIO e TOTAL 

do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e irreajustável, 

compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade 

da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado.  

   

5.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 

dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Se a empresa for vencedora 
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de algum lote, o contrato será assinado com a unidade da empresa que apresentou a 

documentação requerida.   

5.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.   

5.6- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.   

  

5.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor POR ITEM em algarismos e por extenso.   

5.7 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço POR ITEM, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

5.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.   

  

  

5.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

   

__________________________  

Giancarlo Francisco Carvalho Assessor de Licitações  

 

ANEXO IV DECLARAÇÃO UNIFICADA   

  

A empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o n.º [Número do CNPJ], com sede 
à [Endereço Completo], por meio de seu representante legal, declara para os devidos fins que 
não existe, até a presente data, qualquer fato impeditivo que a impeça de participar do processo 
de Dispensa Eletrônica na forma de Registro de Preço junto a esta Prefeitura Municipal de Mateus 
Leme pela plataforma licitar.digital para o fornecimento de sensor de monitorização continuo de glicose 
(free style libre) em favor do paciente m. h.  s. t. por um período de 12 meses  
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(   ) Declara que, não incorre nas condições impeditivas do artigo 14 da Lei Federal nº 
14.133/21, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

(    ) Declara que, atende plenamente aos requisitos de habilitação, conforme disposto no 
artigo 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

(    ) Declara que, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal.  

(    ) Declara que, possui aptidão financeira para a execução do contrato e que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

(    ) Declara que, é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/ 2006.  

(     ) Declara que, não ter recebido do município de  Mateus Leme/MG ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 
federal, estadual e municipal.  

(    ) Declara que, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que todos os documentos entregues a esta Prefeitura Municipal de Mateus Leme são 
autênticos e condizem com o original.  

(    ) Declara que, para fins de participação no certame em epígrafe, que atende à reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

(    ) Declara que, está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 
como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração para os devidos efeitos legais.  

  

 Atenciosamente,  

  

[Nome do Responsável]  A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

Cargo  
[Nome da Empresa]  
Contato: [Telefone] | [E-mail]  
Data: [Inserir Data]  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 
LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA  
HABILITAÇÃO  
   
DISPENSA ELETRÔNICA Nºxx/xxxx PROCESSO 
Nºxx/xxxx  

   

À   
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME AO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.   
   
   
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 
___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.   
   
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.   
   
   

________________, ___ DE _________ DE 2025.   
   
   
  
  
  
  

  
  
  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)   
 
 
  

   
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
E

U
S

 L
E

M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

7F
-7

3F
5-

7D
E

6-
E

5A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
7F

-7
3F

5-
7D

E
6-

E
5A

C



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 
LEME/MG  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro de Mateus Leme / MG - CEP 35.670-000  
(31) 2118-6481 – licitacao@mateusleme.mg.gov.br  

  
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO  
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988   
   
DISPENSA ELETRÔNICA Nºx/xxxx PROCESSO 
Nºxx/xxxx 

  
   
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)   
   
   
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR  
INTERMÉDIO DE SEU   
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº   
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.   
   
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ ( )1.   
   
   

________________, ___ DE _________ DE 2025.   
   
   
   

.................................   
(REPRESENTANTE LEGAL)   

  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  

                                            
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.   
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MODELO DE PROPOSTA  
  

Dados do processo:  
Dispensa eletrônica nº: x/xxxx 
Processo nº:xx/xxxx 
  
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
REPRESENTANTE:  
CPF:  
RG:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.  
  

1. OBJETO:   
  

ITE 
M  

  

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE   QUANT  Marca /Modelo VALOR  
UNITARIO   

VALOR TOTAL   

  
1   xxxxxxxxxxxx xxxxxx   xxx  xxxxxx      

2   xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx  xxxx  xxxxxxxxx      

  
2. DECLARO que nos valores constantes desta proposta estão incluídos todos 

os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, inclusive 
as despesas com transportes, materiais, mão de obra especializada ou não, 
segurança em geral, equipamentos, ferramentas, encargos da legislação 
social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil, por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e 
impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 
para execução total e completa dos serviços, conforme previsões e 
especificações do respectivo Edital e seus Anexos.  
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Local / UF, _____ de ___________ de 2025.  
  

_____________________________________________  
Assinatura  

Representante Legal  
(Usar papel timbrado, utilizar carimbo da empresa)  
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